
; Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".
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POOJEroDE

"AI1l'ORIZA o roDER EXEClrrIVO MUNICll>AL

A OlJI'ORGAR ESCRITlmA PÚBLICA DE OOA-

ÇÃO DE TERRENE PEIl'1~El'rrES À MU--

NICll>ALIDADE DE MAOOEL VIANA".

LÉO DURlD, Prefeito M.:Inicipal de MafK)el Viana, RS.

FAÇO ~, em disposto 00 arte 56 da lei Orgânica

MJnicipal , que a câmara APOOVOU e eu ~IOm a

presente lEI.

""ART. I Q. Fica o Poder Executivo MUnicipal autorizado a o~

torgar ~ri tura PÚblica de Doação Pura e Sim-

pIes, no prazo de um ano, a partir da vigência

desta Lei, aos detentores de terrenos que inte-
" .,

gram o patrimonio dominial do MUnipipio de Mano-

el Viana, desde que estejam devidamente lotados I

no cadastro imobiliário da Prefeitura MUnicipal'

de Manoel Viana e quites com o Erário MUnicipal;

1II~lCIP At.

~OLADO
:.yf; t' t9 too"

1oqo~'" 0;'0" ,"

ART. 2 Q. Constitui objeto da presente Doação, todos os
,

terrenos havidos à municipalidade de Manoel Via-

na, nos teIm)s da Escritura PÚblica de Doação D!

reta, lavrada no Tabelionato da Cornarca de são

Francisco de Assis, RS, em 26 de janeiro de 1994

no Livro de Transmissões 109, Fl. 167, sob o NQ

13.298-017/94, pelo Tabelião, Dilceu Corrêa An--,

tunes, devidamente matriculado sob o R-4, da Ma-

~ tricula 8.943 do Livro NQ 2, Fls. OOl-vQ -REGI~

TRO GERAL -em data de 26 de janeiro de 1994, do
,. -

Registro Geral de Imoveis da Cornarca de Sao Fr~

cisco de Assis, RSj
I
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ART. 32. As despesas decorrentes da presente Escri tura co~

rerão por conta do donatário;

ART. 42. Revogadas as disposições em contrário, esta

entra em vigor na data de sua publicação.

Lei

Prefei tura Municipal, em Manoel Viana,
30 de novembro de".1994. -

PUBIfr QUE-SE :

!

I

~J
) ..

/.

DUR1.d

PREFEITO MUNICIPAL"'~. P1zEND~NEJA.MENTO
\j e: AD~ISTRAQAO

.,
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Via na rumo ao futuro".

JUSTIFI CATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

IJ

1-

Trata-se o presente Projeto de Lei de permissão legal a fim

d~ que o Executivo Municipal, no uso de suas prerrogativas

de direito, e, com a necessária autorização legislativa, o~

torgue Escritura Definitiva de Doação Pura e Simples aos d~

tentores, a qualquer titulo, de imóvei~ urbanos sediados na

cidade de Manoel Viana, e, Ob~to da Escritura PÚblica de

Doação Pura havida a municipalidade vianense por doação do

Municipio de são Francisco de Assis, conforme R.4 da Matri-

cula 8.943, do Livro NQ 2, Fls. Ol-vQ e 002, em data de 26

de janeiro de 1994, do registro Geral de rm<?veis da Comarca

de são francisco de Assis, RS .I

A situação imobiliária de Manoel Viana, até então, predomi-

nante fáctica, ao longo dos anos, sempre prescindiu da ne-

cessária titulação definitiva, possibilitando, como conse -
qliência, \ o exercicio do amplo direi to de propriedade por

f .
parte dos ~cipes vianense.

Desta forma, e, constituindo-se em um dos pressupostos pri-

rrx:>rdiais da atual administração municipal, sente-se este P~

der, no dever legal ao incentivo de mecanisrrx:>s aptos a re~
-, , -, -

larizaçao dos ti tulos ate entao precarios e, nessa condiçao

investindo-se no mister constitucional de tributação dos

mencionados imóveis.

A nosso ver, não resta outra alternativa, s.m.j.e entendi-

mento dessa Casa Legislativa, senão a apreciação e aprova -
ção 'I in totum' I, do projeto ora apresentado, visto que, em

assim agindo esse Poder certamente estará vindo ao encontro

dos reais anseios da comunidade vianense.

'I
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Via na rumo ao futuro".

I

Era o que nós cabia, para o que solicitamos a apreciação des-

sa Casa Legislati va....

...~~ \
Léo Durlo

Prefei to Municipal
~

.

Ilmo. Prof.

Sidinei Durgante

MD. Pre4sidente da Câmara Municipal

N/C

'"
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RTf, ..COMARCA DE,SÃO FR.f\NCl.~CO DE A~~I~ :
,.:..: '~:I}:)f> IrIVRO No'2'.: R

~G'15.TRli GERAL ,,1 :.;:
, .J " ,9 \f 1, -\,;;4&... ," ~.,,' 001 :,3 ~,..

,. ~'r'J' 8-
} .!, 1 i .,~.. :",1Assis,30 de ,I .dezembro de 199 3. ' fls.

~

" ;tp~'t"-' .

8.943

"t~..

-Em 30 de dezembro de 199~ .-~ -+ -..L..~O DOM!NIO OTIL I I
I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, representado por seu re-
legal, Oscar Rodrigues Pereira, cédula de identidade n9

inscrito no C.P.F. sob n9 008.171.040-20, Auditor de Fi -~ , -
Publicas, conforme portaria 224, em 27/08/199P, expedida pe-

.l da Fazenda de Porto Alegre.- \ I
.

: MUNIC!PIO DE S~O FRANCISCO DE ASSIS, representado por
Dilson Auri BiscaIno, portador da Carteira de Identi-

da OAB/RS, 5109, CPF 039.698.780-04, brasileiro!, residente e -
---nesta cidade.

.--~"n,---: Escritura pública de doação lavrada: no Cartório Dis
.Vianà' -RS, no livro 48, folha 70 e 70 verso, sob-

1.787, em 09 de outubro de 1990, pela oficial: distrital, Sil
I -

Fernandes da Silva. i

~ -.O CONSTANTE DEStA MATRICULA. ~ {1(?OM1NI'~ ,~.TIL! r ~t ---~ [~Õ ~ .~

Sem valor declarado.~':" , : :f\:: ".!:It!O~, ~t ,-
, fr'" f '.., 1 .,J" a o ---r~"";~"~"'" (!....Nao constam. '. I Y 'ti

("'tontinua no verso

"I
/1I

,...



~((J~

---"'. .-J I~presente doaçao foi autorizada pela Lei Esta5ual 9.l0?, de 07/
julho/1990 e Portaria 2~4/90. Protocolado no l~vro lH, folha:,
053 verso, sob número 29.877, em, 29 de dezembr de 1993. Eu, ~It'
cia Elisa Comassetto dos Santos, Of!ci_a~, o da ilografei.

OFICIAL: (,: \ (,(_lr: ...,4-\;. .":"\o;I""'~,-':"c;..,\."'f\or' ~CR$ ~. 248,00 r
' 'M

'-., ~~.2/8. 943- -Em !~"o de ..dezembro de 199~~i\tl: : (I i; 'I
' ., '. ~ .,

Procede-se a està'àverbação, r;lra constar que: ela doaçao regia-;
trada sob n9 01, desta matrícula, 'o Estado do }~io Grande;; do Sul,:
doou ao Munic!piÓ""de são l:-ranciscô' de As$is, ~o jDOM1NIO ',<'TIL do:1
imóvel ,cons~~n~e:~~~s~~ Imatr~cul~/sob 'a ~ond1çãq do donafárj;o. ",!;J

Isatisfazer'o~t:or91;devido, ;podendol~dispor do~imqvel comoilhe!.! ~:~culta o artigo2~,;inciso IV, da~Constituiçao I;1ederal'. Eu, :MaE.-i
cia Elisa Co~a~se~t.o dos ;~--' CI~- ;~:~ ~a j110graf~ t .t

j';i \.,1,., ~I. OFICIAL rA~' ")1:1 'i$ ~_.
; i; .."'" "" , f' -

"'p;": Nhil "f.!f':"

~v:3§8.9~1 -Em 03 de janeiro de 1994 :,.,' ,"".t
' I

Procede-se a esta ave-rbação, nos termos da Lei I Estadual número

9.107, em 17 de julho de 1990, sancionada peloientão Governador

do Estado, Sinval Guazze11i, para constar que pela escritura de
doação registrada sob número 01, desta matrIcula, o Estado do -
Rio Grande do Sul transferiu ao Município de S~o Francisco deAssis 

o dominio pleno do imóvel constante dest~ matrícula, e -
-~nao como constou da averbaçao 02. Eu, Marcia Etisa Comassetto -dos 

Santos, Oficial, o dati19grafei. (" i

~~- I C I AL : -\ \\

J l' .., ...'" ~.-

t-(,.~/~.~4j. -Em 26 de,janeiro de,1994 ,'VV ]'õ'i~'ivu.~L C': ;, " I ..r~ i"Irf r_r' .-
T!TULO: DOAÇÃO PURA" .:, ,; ; I... ; c , .." :' '" ; :'l :r

;~~ITENTE: "MUNIC!PIO DE ',~ÃO ~~Nc~séôf~E A~SIS, pes~oa jurí- ~
aTca de di~ito público interno,J inscrito no qGCMF sob número -~

$7.896.882/0001-01, representado"por seu Prefeito\ Municipal, --1.
Paulo Roberto Ca.rvalho, brasileiro, casado, engenheiro agrõnomo'1
domiciliado e re$tdente nes.,ta ~id,ade, ,ÇP~i 188,.1410. 9~00-49, porta!~
dor da CI 3011õ 70'l1~ SSP/RS, i~sQritoinO;'jCPF ~ob z;umero 188.4!O!'
900-49, o que o faz nos termos da Lei Mu~icip~l numero: 01/94, -:)
de 13 de janeiro de 1994. .i I ,)

ADQUIRENTE: MdNIC!PIO DE MANOEL VIANA, pesso~ jur!dic:a de di- f
reito púETico interno, devidamente inscrito n9 C.G.C.M.F. sob
número 91,551.762/0001-31, representado por s~u Prefeito Muni-
cipal, Léo Dur10, brasileiro, casado, agropecuarista, portador

I ~da CI, 4033706245-SSP/RS, inscrito no C.P.F. sob numero 044.420.
750-34, domici1iado e residente em Manoe1 Viapa -RS, nos ter-mos 

da Lei Municipal número 056/94, de 26 de janeiro de 1994.
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